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0 Senhor ARTHUR 0ALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária MARILIA TEIXEIRA DA SILVA 
FORTES, Professora Efetiva, Padrao "G'*, lotada na Escola Mun_i 
cipal de Educação Infantil ”Vovo Fiuta", do Setor de Escolas 
Municipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitu
ra Municipal, 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saude, a partir de 23 de agosto de 1978, conforme pedido fei
to em requerimento protocolado sob o n& 2919, de 25 de agosto 
de 1978, que recebeu o seguinte despacho; "Deferido”, face a 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e  cumpra-se.

P.M. de Lore de 1978

RTHUR BALLERINI 
refeito^1 Municipal

Registrada no l/ivro proprio do Setor do Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 31 de agosto de 1978.

tc ia ic a j
MARIA ANTONIA PEREIRA 

■Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


